
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito
aªª)“

mw_» &.ng ªªa
r nas ar

“““”” “ª
*

.,» aiwª” MM" — ”É?

ªnima %*
& agw MÓJETO DE LEI COMPLEMENTAR M5r/M

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NAS LEIS COMPLEMENTARES
NºS 3.096, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021, E 3.097, DE 09 DE NOVEMBRO DE

2021, CONFORME ESPECÍFICA.

Art. lº. Fica prorrogado até 3l de janeiro de 2022 o prazo estabelecido para adesão ao

Programa Retorna Ribeirão — RPZOZI, instituído pela Lei Complementar nº 3.096,

de 09 de novembro de 2021.

Art. 2“. Fica prorrogado até 3l de janeiro de 2022 o prazo estabelecido para adesão ao

Programa de Regularização de Débito DAERP 2021, instituído pela Lei

Complementar nº 3.097, de 09 de novembro de 202l.

Art. 3“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

GUEIRA

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto, 20 de dezembro de 2021.

Of. n.º 1.244/2021-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, () incluso Projeto de Lei

Complementar que: “PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NAS LEIS

COMPLEMENTARES NºS 3.096, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021, E 3.097, DE

09 DE NOVEMBRO DE 2021, CONFORME ESPECIFICA”, apresentado cl 03 (.
laudas, justificando—se & propositura pelas razões que adiante seguem.
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

prorrogar até 3l de janeiro de 2022 os prazos para adesão aos programas de regularização de

débitos instituídos pelas Leis Complementares nº 3.096, de 09 de novembro de 2021 e nº

3.097, de 09 de novembro de 2021.

Inicialmente, o prazo estabelecido nas referidas leis

complementares era 20 de dezembro, que dispõem sobre o Programa RETOMA RIBEIRÃO

— RPZOZl e o Programa de Regularização de Débitos DAERP 2021& respectivamente.

No entanto, este prazo está sendo prorrogado até 31 de janeiro

de 2022, possibilitando que um número maior de pessoas que buscam regularizar sua

situação perante a fazenda municipal possam aderir ao programa, tendo em vista que muitos

foram afetados pelas dificuldades provocadas pela pandemia durante o ano.

Acrescentamos que o Projeto de lei atende ainda, a solicitação

dos Vereadores, em especial do Vereador Alessandro Maraca.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município,

Sem outro particular? aproveitamos & oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo—nos.

Atenciosamente,
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A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
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